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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Esporte e Lazer - SECJEL
2. OBJETO: Aquisição de material de consumo diversos: material esportivo, conforme especificações e

quantitativos constantes neste Termo de Referência, para atender as demandas da Vila Olímpica, equipamento da

Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer de Sobral

2.1. Este objeto será realizado através de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, com fornecimento por

INTEGRAL.

2. DAJUSTIFICATIVA:
3.1. Com a reforma das piscinas da Vila Olímpica constitui uma importante etapa para a implementação e/ou

continuidade de atividades esportivas do município e a aquisição dos materiais esportivos que irão dar

operacionalização ao equipamento, no que tange ao desporto aquático, beneficia uma parcela significativa da

população que se encontra em estado de fragilidade social e possui necessidade de intervenção pelo poder público,

uma vez que politicos na área do esporte funcionam como uma importante ação voltada para a inclusão dos menos

favorecidos na sociedade.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

wm11 ígl'1 fel!SIB V QUANTIDADADKm
PRANCHA NATAÇÃO, MATERIAL BORRACHA EVA, TAMANHO

40CM X 29CM, ESPESSURA 30 MM
12 : i UND 10

TOUCA NATACAO, MATERIAL SILICONE, TAMANHO ADULTO,

COR PRETA i

24 UND 50

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste anexo.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
o

5.1. As despesas decorrentes da Adesão à Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos próprios da

Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer de Sobral, com a seguinte dotação orçamentária:

22.01.27.811.0047.2.221.3.3.90.30.00.1.001.0000.00

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à execução:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
'!;!.ÿ J, .!]

6.1.1.1. A entrega do objeto será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de forma integral, entregues em

05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de

Compra(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) ,horário(s) e dia(s) da semana de 08:00h às 17:00h, de segunda à sexta

feira, na Vila Olímpica de Sobral, situada na Alameda Bahia s/n°, Alto da Expectativa.
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6.1.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por toda

despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos

causados.

6.I.I.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 (horas)

útil antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITTVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade

e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente

aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

6.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-

se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas neste termo e no contrato.

6.2.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto desta Adesão a Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da

Seçretaria da Cultura,Juventude, Esporte e Lazer de Sobral e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta

corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

7.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse

caso, o prazo de que trata o subitem;anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da.nota fiscal/fatura

corrigida.

7.3. Não será efetuado qualquer; pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação. ,

7.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento. .

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

7.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada, seja em cartório; seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de

2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.2 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para

que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;

8.1.4 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos

neste Termo de Referência;

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como exclusivamente seus os riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência

e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 á 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, dè 199Ó);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar

qualquer das prestações a que está obrigada;

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da

Nota de Empenho;

O
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9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, os dados para correspondência atualizados (endereço, telefone, e-mail e

etc).

10 DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas

e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de,,que trata.este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em correspònsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

8.666, de 1993.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços são fixos e irreajustávèis.

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução dó objeto;

Í4.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração' pode aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

O

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 15(quinze) dias;

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

i4.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e ama concretamente, pelo prazo de até dois anos;
.......-v-ha.-.c..-,:;)... ;
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14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses

previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em

favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

i4.8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Sê, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela

Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido pór pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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15. DIRETRIZES DE CARÁTER AMBIENTAL

15.1. De acordo com a Instrução Normativa MPOG n°01/2010, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

15.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas

da ABNT;

15.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação

aos seus similares;

15.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

15.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio

(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15.2. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos

responsáveis. / !

16. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo

único, do art. 61 e prorrogável na forma do art. 57, §lo, da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal no

8.666/1993.

A

Sobral/CE, 07 de outubro 2020.

Rafael de Oliveira Moreira
Coordenador de Esportes e Lazer da

Secretaria da Cultura,Juventude, Esporte e Lazer

De Acordo:

f.

Eugênio TatceíPSÿmpAÿ) SilÿAra

secretário da Cultura,Juventude,
Esporte e Lazer de Sobral
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